
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

PARECER TRF2 1101667

Sr. Diretor da SIE,
Conforme solicitado no despacho 1098667, segue a análise da documentação apresentada pela

empresa constante nos autos:
 

EMPRESA: MACEDO SOARES ENGENHARIA LTDA – REFERENTE AO
GRUPO 2 ITENS 2.1 a 2.2

 
DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA
VENCEDORA:
Item5.1.6doEdital:

 
“(...)Descrição integral das caracterís�cas técnicas do(s)
produtos(s) cotados(s), obedecidas as especificações e
exigências constantes do Termo de Referência - Anexo I
deste Edital, bem como a MARCA (e modelo, se houver);
(...)”

PropostaApresentada DOC. (1099517)

Descrição integral das características
técnicas do(s) produtos(s) cotados(s)?

 
SIM(X)

 
NÃO( )

O produto atende às especificações
técnicas?

 
SIM(X)

 
NÃO( )

  

9.5 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
Qualificação técnica Item
9.5.1.1 do Edital:

A ap1dão acima referida será comprovada mediante a
apresentação de pelo menos 01 (um) atestado, emi1do
por pessoa jurídica de direito público ou privado,
comprovando que a licitante forneceu e/ou instalou
vidros do tipo cristal lapidados.

Atestado(s) Apresentado(s)
DOC. (1098572)

Atende aos requisitos de qualificação
técnica?

 
SIM( )

 
NÃO(X)

    
 

CONCLUSÃO: Face o exposto acima, informamos que a proposta da empresa MACEDO SOARES
ENGENHARIA LTDA – REFERENTE AO GRUPO 2 ITENS 2.1 a 2.2 NÃO ATENDE às exigências do Edital.

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por LUIS LEIZON CABRAL SILVA , Analista Judiciário, em
02/07/2025, às 18:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf2.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 1101667 e o
código CRC DFE30F62.
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